
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos, em Comemoração Aos
“20  Anos  do  PROGRAMA  VARANDA
PANTANEIRA” ,  na  pe s soa  do  SR .
ALMEIDA JÚNIOR.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro a mesa diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos anais
desse legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS EM COMEMORAÇÃO AOS “20
ANOS DO PROGRAMA VARANDA PANTANEIRA”. 

JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio do Vereador Demilson Nogueira, tem a honra de conceder a
presente  Moção  de  Aplauso  pelos  20  anos  do  programa  “Varanda  Pantaneira”,  idealizado  e
apresentado por  João  Eloy  de  Souza  Neves,  reconhecido  como “O Doutor  do  Rasqueado”,  em
reconhecimento à sua relevante contribuição à valorização e preservação da cultura mato-grossense. 
No ar desde 2006, aos sábados na TV Rondon, Canal 5, o Varanda Pantaneira valoriza cantores e
compositores locais, sendo um espaço dedicado ao rasqueado, lambadão cuiabano, o siriri, o cururu, o
folclore, o artesanato, a culinária e as riquezas naturais do nosso Estado. Há duas décadas se mantém
como um dos mais importantes espaços de difusão da cultura regional. 
Com  exibição  contínua,  com  grande  aceitação  popular,  o  programa  tornou-se  referência  na
comunicação  cultural,  desempenhando  papel  fundamental  na  preservação  das  tradições  e  no
fortalecimento do sentimento de pertencimento do povo mato-grossense. 
Por lá já passaram vários artistas nacionais e regionais como: Almir Sater, Comadre Pitú, Zezé de
Camargo e Luciano, Nico e Lau, e o artista plástico Vitor Hugo, entre tantas outras atrações. Muitas
foram reveladas à sombra desta Varanda. O que todos estes têm comum? O amor pela cultura e a
defesa das nossas raízes. Na atração João Eloy também aborda temas ambientais, principalmente no
que diz respeito à preservação do Pantanal, fazendo jus ao nome da sua atração. 
  
Diante de tão expressiva contribuição, esta Casa de Leis manifesta seu mais profundo reconhecimento
ao programa “Varanda Pantaneira” e ao seu idealizador, João Eloy de Souza Neves, enaltecendo sua
dedicação, compromisso e amor à cultura de Mato Grosso. 
Registra-se, ainda, o reconhecimento desta Casa ao apoio institucional que possibilita a continuidade
deste importante projeto, bem como se consigna a homenagem ao Vereador Demilson Nogueira, que,
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neste ato, é simbolicamente reconhecido como Patrono do programa “Varanda Pantaneira”. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de abril de 2026.

 
 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

 Vereador(a)
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